
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SEMANÁRIO OFICIAL 
NQ 310 Joio Pessoa. Oí.a 09 de Dezembro de 1992 

Decreto n S . 3 8 1 de.04 PE DEZEMBRO DE 1992 

Abre Crédito Suplementar 
para reforço das dotações consignadas 
no orçamento vigente. 1 

O Prefeito Constitucional do Municipio de João Pessoa, 
Estado da Paraíba, de acordo com as atribuições que lhe confe
rem a Lei Federal n 4.320/64, Lei Orgânica do Municipio de 
João Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n.ó.884 de 06 de 
dezembro de Í991-

Decreta: 

Arte 1 - Fica aberto ao Orçamento do Município de João Pessoa, o 
Crédito Suplementai de cr$ 3.371.851.753»(TRÊS BILHÕES,TREZENTOS E SETENTA 
E HUM MULHOES,OITOCENTOS E CINQUENTA E HUM MIL,SE TÊNCENTQS E CINQUENTA E 
TRÊS CRUZEIROS),para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo 
II deste Decreto: 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação p a r c i a l das dotações orçamentárias ,de con
formidade com o Artigo 43,parágrafo Zpitem III, da Lei 4.3£#,indicadas no 
anexo II, deste Decreto. ? 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor a 

- Secretário de PUnejawnto 



uy. UZ , wuu pessua, o> d U9 de Dezembro de 1992 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 

ANEXO AO DEfRETO N 2.381 de 64 DE DEZEMBRO DE 1992. 

SUPLENENTAÇRQ ! 

CR* 1,00 ! 

CÓDIGO ESPECÍFICA Ç 8 O VALOR 

5.0 ! SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
5.04 ! URBANISMO 
03.40.183.1228 ! .PROGRAMA INTEGRADO DO ALTO JAGUARIBE 

ó.e SECRETARIA DE FINANÇAS 
6.02 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
03.08.031.2022 ! KANUTENJBO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

6.03 ! CONTABILIDADE 
03.08.033.2122 < ENCARGOS GERAIS DA DIVIDA PUBLICA 

7.0 SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 
7.02 - LOGRADOUROS PÚBLICOS 
16.9Í.575.U55 SISTEMA VIÁRIO SECUNDÁRIO 
16.91-575.2C73 HANUTENÇRO DE VIAS PÚBLICAS 

7.03 
• 

MAQUINAS E VEÍCULOS 
16.88.021.2072 ! HANUT.E OPERAÇÍO DE HAQ.E EGUIP.RODOVIÁRIOS 

9.0 ! SECRETARIA DE EDUCAÇKO E CULTURA 
9.01 ! ADMINISTRADO ESCOLAR 
08.42.021.2063 ! MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA ADH.EDUCACIONAL 

9.07 ! EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA 
03.47.234.1217 ! CONST.E AP.DOS C.DE ORINET.S.EDUCATIVOS 

08.47.234.2166 ! KANUT.DOS CENTRO DE ORIENT.SOCIO-EDUCATIVQS 

9.09 ! EDUCACRO INTEGRADA 
08.40.183.1231 ! CONST.DE CENTRO EDUCACIONAL E ESPORTIVO 

10.0 ! SECRETARIA DE SAODE 
10.01 ! PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A SA0DE 
13.75.428.2154 ! PROGRAMAÇÃO A CARGO DA FUSAH 

13.0 ! SECRETARIA DE C O M U N I C A D O SOCIAL 
13.01 ! DIVULGADO 
03.07.023.2114 ! COHUNICAtfO SOCIAL 

! NATUREZA ! FONTE ! 
! DA ! DE ! 

DESPESA ! RECURSO ! 

4590.00 IORDINARIOS! 305.000.000^)0 ! 

3132.00 'ORDINÁRIOS! 2.800.000,00 ! 

3261.00 !ORDINÁRIOS! 37.419.106,00 ! 

4111.01 !ORDINÁRIOS! 176.000.000,00 ! 
3132.00 «ORDINÁRIOS» 395.089.647,00*1 

3120.00 1ORDINÁRIOS! 413.100.000,00 ! 
3132.00 !ORDINARIOS! 175.250.000,00 ! 

3132.00 !ORDINÁRIOS! 20.000.000,00 ! 

4110.00 !ORDINARIOS! 145.594.000,00 ! 
4120.00 {ORDINÁRIOS! 73.477.000,00 ! 
3131.00 IORDINÁRIOS! 33.122.000,00 ! 

4590.00 !CONVÊNIO ! 195.000.000,00 ! 

í 3211.00 {ORDINÁRIOS! 400.000.000,00 ! 

! 3132.00 «ORDINÁRIOS!1.000.000.000,00 ! 

TOTAL 13.371.851.753,00 ! 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N 2.301 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1992, 

CÓDIGO 

5.0 
5.04 
03.4.0.133.1102 
13.76.443.1208 

7.0 
7.01 
16.91.571.1222 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANISMO 

PROJETO BE DESENVOLVIMENTO DE AREA DE BAIXA RENDA 
PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA DO BESSA 

SECRETARIA DE OBRAS E PUBLICAS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONST.E RECUP.DE TERMINAIS URBANOS 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

4590.00 
4590.00 

4590.0* 

FONTE 
DE 

RECURSO 

CONVENIOS 
CONVÊNIOS 

CONVÊNIOS 

VALOR 

CANCELAMENTO ! 

CRI Mí> ! 

530.896.106,30 ' 
240.755.647,00 ! 

2.600.200.000100 ! 

3.371.851.753,00 ! 
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DE dezembro . DE 1 992. 

AUTOR Z A 0 PODER E X E C U T I V O A RBW5IJAR 

DOTAÇÕES ORÇATENTÁIUAS E DÄ O Í M A S 

P R O V I D Ê N C I A . 

o P R E F E I T O DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O POI€R L E G I S L A T I V O DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Ar t; l 2 - FICA O. PODER EXECUTIVO AUTORIZADO 

a abr i r C r ed i t o ESPECIAL POR REMANEJAMENTO PARA TRANSFERENCIA DE RECURSOS 

para À Ef-LUR - AUTARQUIA E S P E C I A L DE L I M P E Z A P Ú B L I C A , NA FORMA e VALORES 

SEGUINTES: 

8.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

8.05 - LIMPEZA URBANA 

13.76.235.2175 - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA EflUR 

3211-1 - TRANSFERÊNCIAS OPERACIONAIS CR$ ¿1.000.000.000 

CANCELAMENTO 

8.0 

8.05 

10.60.325.2031 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

LIMPEZA URBANA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS " 

3132.01 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS CR$ ¿1.000.000.000 

ART. 2 ! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 

de SUA PUBLICAÇÃO/ REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

n a DE nK7EMnnn BE 1 992. 

G A Í I O S ^ A O PINI 3 F A G U E I R A 

fiS P 
JOSÉ w DE S O U Z Á T l í f T 

(SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE) 

DECIIETO N « 2.32 DE 07 D E DEZEBBRO DE 1U92 

APROVA O ORÇAMENTO-PHOGUAMA i; QUA 
DRO D E DETALHAMENTO DA DESPESA PA 
RA O EXERCÍCIO D È 1 9 9 3 , DO INST1= 
TUTO CANDIDA VARGAS - ICV. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, usando das ntrl -
bulcões,que lhe confere o art. 6 0 , inciso V, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica aprovado nos termos dos anexos a es^e De -
creto o Orçamento-Programa e Quadro de Detalhamento da Despesa do 
Instituto Cândida Vargas - ICV, para o exercício de 1993, que e s 
tima a Receita e fixa a Despesa era Cr$ 22.482.000.000,00 (Vinte ' 
e dois bilhões, quatrocentos e oitenta e dois milhões de cruzei -
r o s ) . 

Art. 2* -,A execução do orçamento de que trata o artigo ' j j 
anterior obedecerá^asjnormas financeiras estabelecidas pelo I-""ederf| 
Executivo para os órgãos da Administração Dirata do Municipio. 

Art. 3 B - Este Decreto entrará era_vigor a partir de l f i 

de Janeiro de 1993, revogadas as disposições em contrario. 

BRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
DE 1992. 

CILVANDRO TAVARES DE SALES 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

0 GEORGE CUNHA 
SECRETARIO D E PLANEJAMENTO 

R E S U M O G E R A L D A R E C E I T A - R E C U R S O S D E T O D A S A S F O N T E S C R S 1 , 0 0 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O 
C A T E G O R I A 

E C O N Ô M I C A 

i:-'00 00 .00 

i ; o o 00 .00 

: s-o 00 . 0 0 

i .-o 00 . 0 0 

: ' ¡o 05 .00 

1 no 05 . 0 1 

l "00 05 . 9 9 

00 .00 

00 . 0 0 

1 7 . : ;. 00 . 0 0 

V <'•':• 00 . 0 0 

li 00 . C ò 

00 . 0 0 

19Sí0 99 . 0 0 

R E C E I T A S C O R R E N T E S 

R E C E I T A P A T R I M O N I A L 

O U T R A S R E C E I T A S P A T R I M O N I A I S 

R E C E I T A D E S E R V I Ç O S 

S E R V I Ç O S D E S A Ú D E 

S E R V I Ç O S H O S P I T A L A R E S 

O U T R O S S E R V I Ç O S D E S A Ú D E 

T R A N S F E R E N C I A S C O R R E N T E S 

T R A N S F E R Ê N C I A S í N T R A G O V E R N A M E N T A I S 

T R A N S F E R Ê N C I A S D O S M U N I C Í P I O S 

O U T R A S R E C E I T A S C O R R E N T E S 

I N D E N I Z A Ç Õ E S E R E S T I T U I Ç Õ E S 

R E C E I T A S D I V E R S A S 

O U T R A S R E C E I T A S 

E2 .4S2.000.00q 

2.220.000 0001 

P0.030..0Û0.OOP 

2.000.000 

2.220.000.00d 

fc0.032.000.00d 

0.032.000.000] 

5.000.0001 

5 .000.000 

15.000.000 

210.000.000 

210.000.000! 

s .ooo.ooq 

225.000.00d 

E I V A 

M O I í I A L 

R E C E I T A D E 

S E R V I Ç O S 

c o o . 0 0 0 

T R A N S F E R Ê N C I A S 

C O R R E N T E S 

O U T R A S R E C E I T A S 

C O R R E N T E S 

5.00O 000 OCO, 000 

R E C E I T A S C O R R E S T E S 

T O T A L 

4 < 

TÍ.w.ogo.ooo 

RECEITA DE CAPITAI 

T O T A L 
> — 6 -

R E C E I T A T O T A L 

2 2 ^ 4 8 2 . 0 0 0 , 0 0 0 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. POVO 
i DESENVOLVIDO É POVO LIMPO 

http://fc0.032.000.00d
http://225.000.00d


CÓDIGO 

1000.00.00 

1300.00.00 

1330.00.00 

!• 00.00.00 

1^00.05.00 

1600.05.01 

1600.05.99 

1700 o00.00 

173 0.00.00 

1713.00.00 

1300.00.00 

1920.00.00 

1S90.00.00 

1990.99.00 

RESUMO GERAL DA RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

- 2 -

CR$ 1,00 

\ RECEITA 
I CERIMONIAL 

ESPECIFICAÇÃO FONTES 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA PATRIMONIAL 

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

SERVIÇOS HOSPITALARES 

OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

RECEITAS DIVERSAS 

OUTRAS RECEITAS 

20.032.000.000 

>2.482.000.00C 

2.220i 000.000 

20.032.000.00C 

20.030.000.000 

2.000.000 

5.000.Q00 

5.000.000 

15.000.000 

210.000.000 

210.000.000 

2.220.000.00C 

5.000.0QC 

225.000.00C 

RECEIíA DE 
SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

OUTRAS RECEITA RECEITAS CORREL\TES 
CORRECTES I TOTAL 

RECEITA DE CAPITAI 
TOTAL 

I?.??0 OOO.QOoJ 20*032 000.0^0^ 5,000,000 J .000.000 33%482.000,000 

RECEITA TOTAL 

2.482.000.000 
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RESUMO GERAL DA DESPESA - RECURSOS DE TODAS AS FONTES CR$ 1,00 

CODIGO 

3000 

3100 

3110 

3 1 1 1 

01 

02 

03 

3113 

3120 

3130 

3131 

3132 

3190 

3192 

3200 

'3'200 

3253 

3 2 60 

•1000 

\ 3. ;. O 

[ IU) 
\ i E 

ESPECIFICAÇÃO 

DESPESAS CORREOTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DIÁRIAS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DB.TBRCXZROil INSAâS©! 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS À PESSOAS 

SALÁRIO FAMÍLIA 

CONTRIBUIÇÕES P/FORMAÇÃO DO PAT.DO SERVIDOR PÜBLICO-PASP 

DESPESAS DE CAPITAL , A n tj4(-

INVESTIMENTOS' 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE :  

ITEM ELEMENTO 

5.348.500.00C 

5.230.000.00C 

68.000.00C 

50.500.00C 

160.000.00C 

1.300.00C 

6.820.000.00C 

1.000.000.00C 

1.200.00C 

CATEGORIA 
.ECONÔMICA 

4 — 

18.782.000.00d 

18.780.300.000 

5.508.500.00C 

5.450.500.000 

6.821.300.000 

1.000.000.000 

1.200,000 

500.000 

800.000.000 
A2_qnn rinn gpf>i 

1.700.00C 

3.700.O0O.O0C 

3.700.000.000 

http://18.782.000.00d


S U M Á R I O GERAL D A R E C E I T A P O R FONTES E Dl D E S P E S A F O R FUNÇÕES D E GOVERNO CR$ 1,00 

RECEITA VALOR 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

2 2 , 4 8 2 . 0 0 0 . 0 0 0 

2.220.000.000 

20.032.000.000 

5.000.000 

225.000.000 

- 0 -

DESPESA VALOJ 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1.000,000.000 

SAÚDE E SANEAMENTO 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

2 1 . 3 7 1 . 5 0 0 . 0 0 0 

1 1 0 . 5 0 0 . 0 0 0 

RECEITA TOTAL 22.482.000.000 DESPESA TOTAL 22.482.000.000 



DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGÓRICAS ECONÔMICAS CR$ 1,00 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

2.220.000.000 

feO.032.000.000 

5.000.000 

225.000.000 

RECEITAS DE CAPITAL 

22.482.000.000 

- 0 -

RECEITAS CORRENTES 

RCCEITAS DE CAPITAL 

22.432.000.000 

- o "•-

T 
DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTE 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

L8.782.000.00( 

18.780.300.000 

1.700.000 

3.700.000.000 

3.700.000.000 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DS CAPITAL 

18.782.000.000 

3.700.000.000 



PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR PROJETOS É ATIVIDADES 

- 6 -

CR? 1,00 

C O D I G O 

Y 

i ESPECIFICAÇÃO PROJETO ATIVIDADE 

)3000000.00C 

3 3 0 8 0 0 0 0 .00C 

3 3 0 8 0 2 1 0 .00C 

3 3 0 8 0 2 1 2 . 0 0 ] 

1 3 0 0 0 0 0 0 .00C 

• .3070000. 00C 

. 3 0 7 0 2 0 0 .00C 

3070202.002 

070210.00C 

070212.00: 

57500C 0.0QC 

» 754260.00C 

i 

0 0 0 . ! ,QQÚ 

: O . o o c 

i .24920.00C 
)0í 

.0GC 

.000 

,ood 
X 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

3AÜDE E SANEAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

ADMINISTRAÇÃO GERAL \ 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 

COORDENADORIA MÉDICO ASSISTENCIAL 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL Ã SEGURADOS 

ENCARGOS COM A" PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL Ã SEGURADOS 

~ CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 

TOTAL 

1.000.000.000 

21,371.500.000 

12.025.200.000 

71.200.000 

71.200.000 

11.954.000.00C 

9.346.300.00C 

110.000.00C 

500'. 00C 

1.000.000.000 

1.000.000.001 I 

1.000.000.000 

LI.954.000.000 

9.346.300.000 

9.346.300.000 

110.500.000 

110.000.000 

110.000.000 

500.000 

500.000 

T O T A L j - 0 - 122.482.000.00^2^482.ppO^0Ç 

"D 

CO 

O 
OO 

IO 

Osi 



4-

PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 

"V" 

CÕDIGO 

j1 - • • y*-

3000000.00C 

30fe0000.00( 

3080aiO.ÜOÍ 

;080 12.001. 

idpoí oo . o o c 

•0701 i 0.00C 

070 OO.OOC 

070:02.00: 

"¿70 2 1 0 . 00( 

7023 2 .00:i 

/50000 OOd 

!:54280.000 

• I 

- 0 0 - 0 0 0 

.00 • :•. oco 

.24920.000 

40;? 2 . 00 ! ; 
••Yi'00 : .00Ç 

í 
: . 0 0 0 
-10? .. o c ' 

- 7 -

POR CATEGOARIAS ECONÔMICAS CR$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO CORRENTES 

-O-

CAPITAL 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SAÚDE E SANEAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 

COORDENADORIA MÉDICA ASSISTENCIAL 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA . 

PREVIDÊNCIA SÓCIA . Ã SEGURADOS 

ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL À SEGURADOS 

CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 

t -

TOTAL 

l.OOO.OOO.OOd 

110.000.000 

500.00a 

1.000.000.000 

1.000.000.00} 

1.000.000.00) 

21.371.500.000 

12.025.200.00 

71.200.000 

71.200.00d  

8.254.000.000 3.700.000.0< 

9.346.300.000 

11.954.000.000 

9.346.300.00) 

9.346.300.001) 

110.500.00) 

110.000.00) 

110.000.000 

500.000 

500.00 

t 112.000.000 

10 

O 

O 

http://71.200.00d


, U < • N 

RESUMO GERAL DE FONTES DE FINANCIAMENTOS CR$ 1,00 
. I l i r j 

CÓDIGO 
-A 

ESPECIFICAÇÃO 

r \ 

TOTAL 
s > 

• • 01 

02 

> -- — ' ~ \ 

RECURSOS PRÓPRIOS 

CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS 

•r.< . ; .. .; 
•r. • t • "> « ^ 

J ' : ' 

I 1 

22.482.000,000 

- 0 

'• " • --v" ' ' 



I S T A D O D A P A R A Í B A 

PREI MUNICIPAL L 3 JOÃO PESSQA 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N 2 2.383 J > E & DE DEZEMBRO DE 1992 

APROVA O' ORÇAMENTO-PPOGRAMÀ E QUA 
DRO DE DETALHAMENTO DA DESPEJA PÃ 
RA O EXERCÍCIO DE 1993, DASUPE -
RINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÍJBLI 
COS - STP. "~ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das atri
buições que lhe confere o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica pa
ra o Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : i; 

Art. l s - Fica aprovado nos termos dos anexos a este De
creto o Orçamento-Programa e Quadro de Detalhamento da Despesa } 
da Superintendência de Transportes Públicos - STP, para o exerci 
cio de 1993, que estima a Receita e fixa a Despesa em Cr$10.956. 
650.000,00 (DEZ BILHÕES, NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS MILHÕES,' 
SEISCENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS). i 

Art. 2 9 - xA execução do orçamento de que trata o artigo
1 

anterior obedecera as normas financeiras estabelecidas pelo Pç -
der Executivo para os órgãos da Administração Direta do Munici -
pio. 

Art. 3 2 - Este Decreto entrara em^vigor a partir de l s 1 

de Janeiro de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUI^CIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 0 7 DE X5SZEM 

DE 1992k 
BRO 

CARLOS ALBERTO-PINTO' MAQUEIRA 
PREFEITOl 

GILVANDRO\TAVARES DE SALES 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

GEORGE CUNHA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. POVO 

DESENVOLVIDO É POVO LIMPO 

fíéft-- deposite lixo em terrenos baldios. 

Colabore cõ25 & Administração Municipal 



RESUMO GERAL DA RECEITA-. RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO 

- O 

1000.00.00 

1100.00.00 

1120.00.00 

1 1 2 2 . 0 0 . 0 0 

1122.01.00 

1122.02.00 

1122.03.00 

1 3 ^ 2 . 0 4 . 0 0 

1 3 0 0 . 0 0 . 0 0 

1/390 .00.00 

17 00.00.00 

1710.00.00 

117 13. 00,,. 00 

1^7/0.00.00 

j 17; i. 0 0 . 0 0 

I 19 00, 0 0 . 0 0 

19;o. o ò . o o 
QO.CO 

, 9 § V 0 0 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 

TAXAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EXPEDIENTE 

VISTORIA 

PREÇO PUBLICO 

OUTRAS 

RECEITA PATRIMONIAL 

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

MULTAS E JUROS DE MORA 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

RECEITAS DIVERSAS 

OUTRAS RECEITAS 

- 2 -

CR$ 1,00 ! 
J 

FONTS 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

10.935.650.000 

434.500.00C 

434.500.000 

22.000.000 

12.000.000 

500.000 

400.000.000 

80.000.000 

9.000.000,000 

9.000.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

16.000.000 

150.000 

1.400.000.000 

1.400.000.000 

434.500.000 

80.000.000 

9.005.000.000 

1.416.150.000 

4 — 1 

f<§, 

O 



- 3 -

CÕDIGO 

2 0 0 0 . 0 0 . 0 0 

P.: 0 0 . 0 0 . 0 0 

r 1 0 . 0 0 . 0 0 

>• 0 0 . 0 0 . 0 0 

1 0 . 0 0 . 0 0 

? 3 . 0 0 . 0 0 

' 0 . 0 0 . 0 0 

2 1 . 0 0 . 0 0 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE BENS 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

TRANSFERÊNCIAS INT RAGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS'DA UNIÃO 

RECEITA 
¥ -MATRIMONIAL 

:M-.S00.000| 

TRANSFERÊNCIAS OUTRAS RECEITAS 
-^-CORRENTES 

Y 

CORRECTES 
RECEITAS CORREOTENTTES RECEITA DE CAPITAL 

TOTAI4, i TOTAL 

80.000,000 §.005.000,000 1,416.150.000 10.935.650.000 00 21.000.000 

FONTES 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

15.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

21.000.000 

15.000.000 

6.000.000 

RECEITA TOTAL 

10.956.650.000 



RESUMO GERAL DA DESPESA - RECURSOS DE PODAS AS FONTES CR$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

ESSOAL 

. ̂ SSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DIÁRIAS _____ 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

,REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS À PESSOAS 

INATIVOS 

PENSIONISTAS 

SALÁRIO FAMÍLIA 

CONTRIBUIÇÕES P/FORMAÇÃO DO PAT.DO SERVIDOR PÚBLICO - ÁSEP 

ITEM ELEMENTO CATEGORIA 
ECONÔMICA 

7.600.900.000 

.430.000.000 

49.400.000 

121.500.000 

55.200.000 

2.250.000 

1.700.700.000 

700.000.000 

90.000.000 

600.000 

11.300.000 

-A 

L0.854.650.00(1 

L0.678.750.0Qd 

7.656.100.000 

619.700.000 

1.702.950.000 

TOÒ.OOO.ÓCHJ 

101.900.000 

74.000.000 

175.900.00(1 

http://L0.678.750.0Qd


CÓDIGO 

4100 

4110 

4120 

4590.99 

- 5 -

RESUMO GERAL DA DESPESA - RECURSOS DE TCAS AS FONTES CR$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO ITEM 

DESPESA DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

*REGIÍ4E DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

i 

ELEMENTO 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

20,000.000 

61.000.000 

21.000.000 

IA 

102.000.000 

81.000.000 

21.000.000 



- 6 -

3UMÃRI0 GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA POR FUNÇÕES DE GOVERNO CR$ 1,00 

RECEITA 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

RECEITA PATRIMONIAL 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE BÇNS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

RECEITA TOTAL 

VALOR 

10.935.650.000 

434.500.000 

80.000,000 

9.005.000.000 

1.415.150.000 

21.000.000 

15.000.000 

6.000.000 

10.956.650.000 

DESPESA VALOR 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

TRANSPORTE 

700.000.000 

87.800.000 

10.168.850.000 

DESPESA TOTAL 10.956.650.000 



D E M O N S T R A T I V O D A R E C E I T A E D E S P E S A S E G U N D O A S C A T E G O R I A S E C O N Ô M I C A S CR$ 1,00 

RECEITA CORRENTES 

' R E C E I T A TRIBUTJÍRIA 

R E C E I T A PATRIMONIAL 

T R A N S F E R Ê N C I A S C O R R E N T E S 

O U T R A S R E C E I T A S C O R R E N T E S 

RECEITAS DE CAPITAI» 

A L I E N A Ç Ã O Dg B E N S - 7 ^ ^ ^ 

T R A N S F E R Ê N C I A S D E C A P I T A L 

434.500.000 

80.000.000 

9.005,000:000 

1.416.150,ooa 

15.000.000 

6.000.000 

10.935.650.00C 

21.000.00C 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

10.935.650.00G 

2l'.000.000 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 

D E S P E S A S D E C U S T E I O 

T R A N S F E R Ê N C I A S C O R R E N T E S 

L0.854.650.00i 

10.678.750.000 

175.900.ooa 

DESPESAS DE CAPITAL 

I N V E S T I M E N T O S 

REGIME" D E EXECUÇÃO ESPECIAL 

81.000.000 

21.000.000 

102.000.00C 

DESPESAS CO>RRENTES 

DESPESAS DES CAPITAL 

10.854.650.00C 

102.O00.00C 

http://L0.854.650.00i
http://102.O00.00C


P R O G R A M A D E T R A B A L H O - s - r 

CÓDIGO 

0 3 0 0 0 0 0 0 . 0 0 ( 

03080000.00( 

oloSgaie.ôoc 

0 3 0 8 0 2 1 2 . 0 o | 

15000000.00C 

15820000.00C 

15824920.00C 

15824922.00: 

15840000.00q 

15844920 
I x 
'¿5844922 

|l60OC^ QO.OOC 

16910000. 00C 

^.#910200. 0t?C 

1693.0202.00^ 

Í€9l0^10.00( 

16910212.00! 

16910230.00( 

1691023^;OOE 

Ü3ALHO . 

DEMONS >TRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGiU^S. P0R P R O J E T O S E A T I V I D A D E S CR*V-1#Õ0 

m m ? 
) 

E S P È C T F ICAÇÃO P R O J E T O 

ADMIN! S$»AÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMI NISTRAÇÃO FINANCEIRA 
m i ST RAÇÃO GERAL 

F 1-CAfeGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A S S Í « $ a i C I A E PREVIDÊNCIA 

P I íEVliJÊNCIA 

PREVlf MENCIA SOCIAL Ã SEGURADOS 

ENCÀJ *GOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

• m a D E FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO 

pRl3£L JDÊNCIA SOCIAL Ã SEGURADOS ^ 

COüf f RiBUIÇÃÒ PARA A FORMAÇÃO' DO PASEP 

f*MW >ORTE ^ 

TRAN SPORTE URBANO u 
S ü J .'ERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

° OORDENAÇÃO E ASSEÇSORAMENTO 
M JMINISTRAÇÃO GERAL 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

/ DIVULGAÇÃO OFICIAL 
CAMPANHAS EDUCATIVAS E INFORMATIVAS 

ATIVIDADE TOTJU^ 

7oo.ooo.oog 

13.800.00(1 

74.000.00Q 

2,044.300.00(í 

3.385.100.00C 

3.900.00C 

700.000.00 

700,000.00$ 

70Õ.000.0O4 

87.800.00d 

13.800.0011 
13.800.000 

74.000.00(1 

74 .000 .00 i l 

k0.168.850.00! \ 

§10.168.850.000 

2.044.300.000 

3.385 .100.0$ > 

3.900.0011 

A, 

http://7oo.ooo.oog
http://87.800.00d
http://74.000.00il


- 9 -

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES CR$ 1,00 

CÓDIGO 

16910400, 

16910402, 

16910440, 

16910442, 

16912170, 

16912172. 

16914870. 

16914872. 

16915710. 

16915712. 

16915730, 

16915732. 

16915740. 

16915742. 

000 

007 

000 

008 

000 

009 

000 

010 

000 

011 

000 

012 

000 

013 

ESPECIFICAÇÃO PROJETO 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO 

ESTUDOS E PLANEJAMENTO 

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS E ESTATÍSTICAS 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES S/TRANSPORTE URBANO 

TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES URBANOS 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLITICA DE TRANSP.PÚBLICO 

CONTROLE E SEGURANÇA DO TRÁFEGO 

SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO COM O USUÁRIO 

VIAS EXPRESSAS 

SISTEMA VIÁRIO 

T O T A L 

ATIVIDADE 

1.000.000 

1.800.000 

1.600.000 

61.000.000 

4.628.700.000 

22.750.000 

18.700.000 

TOTAL 

1.000.O0C 

1.800.00C 

1.600.00C 

61.000.00C 

4.628.700.00C 

22.750.00C 

18.700.00C 

10.956.650. OOOJLO. 956.650.00C 

A _ 



PR 

CÓDIGO 

Ö3000000.0I 

O308 o o o o ' . o i 

03080210.Ol 

03Q80212.0I 

15000000.0< 

15820000.0« 

L5824920.0( 

15-824922.Oí 

15840000.OÇ 

[5 44920.OC 

: 4 4922.OC 

( O O Ö Ö O v Q C 

0000.OC 

¡j 0200.OC 

.6 10202. OC 

tí" 10210.OC 

S 10212.OC 

.:> 1023-0. OC 

L Ö 2 3 2 . 0 C 

PROGRAMA DE TRABALHO . 
•DEMONSTRATIVO'DE F U N Ç Õ E S , PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR CATEGORIAS ECONÕMICAS 

CÓDIGO 

6.3000000.00C 

03080000, 

03080210. 

03080212, 

15000000.00C 

15820000, 

15824920. 

15824922. 

o o c 

000 

001 

o o c 

000 

002 

15840000.OOO 

i:V 4 4 920.000 

Lii 4 4 922.003 

( 00000.OOC 

0000.000 

o 10200.000 

.6 :10202.004 

5" J0210.000 

:i X0212.0Û5 

.i 10230.000 

A 10232.006 

- 10 -

CR$ 1,00 

± 
ESPECIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA ^ 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ENCARGOS D E EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A S S I S T Ê N C I A E P R E V I D Ê N C I A 

P R E V I D Ê N C I A 

P R E V I D Ê N C I A SOCIAL Ã SEGURADOS 

ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

# 

PROGRAMA D E FORMAÇÃO D O PATRIMÔNIO D O S E R V I D O R PÚBLICO 

P R E V I D Ê N C I A SOCIAL Ã SEGURADOS 

CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO D O P A S E P 

T R A N S P O R T E 

T R A N S P O R T E URBANO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO E AS SES SORAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

D I R E T O R I A ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIVULGAÇÃO OFICIAL 

CAMPANHAS EDUCATIVAS E INFORMATIVAS 

CORRENTE 

700.000.00C 

13.800.00C 

74.000.00C 

2.044.300.00C 

3.305.100,000 

3.900.00C 

CAPITAL TOTAL 

80.000.000 

700.000.00(1 

700.000.000 

700.000.00(1 

87.800.000 

13.800.000 

13.800.00(1 

74.000.00(1 

74.000.00(1 

LO.168.850.00d 

L O , 

2, 

168.850.000 

044.300.000 

.385.100.00( 

3.900.00Í 

http://168.850.00d


IO 

PROGRAMA DE ^RABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 

4 — 
16910400.000 

16910402.007 

16530440.000 

16 0442.008 

16 2170.000 

16 2172.009 

¡16 4B70.000 

S: 4 872.010 

3: 5710.000 

5712.011 

::; 5730.000 

" 5732.012 

C 574 0.000 

: '//42.013 

- 11 -

CR$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO CORRENTE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO 

ESTUDOS E PLANEJAMENTO 

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS E ESTATÍSTICAS 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES S/TRANSPORTE URBANO 

TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES URBANOS 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLITICA DE TRANSP.PÚBLICO 

CONTROLE E SEGURANÇA DO TRÁFEGO 

SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO COM O USUÁRIO 

VIAS ÉXPRES-AS 

SISTEMA V. dlO 

l.OOO.OOO 

800.00C 

1.600.000 

61.000.000 

4.628.700.000 

18.750.000 

1.700.000 

CAPITAL TOTAL 

1.000.000 

4.000.000 

17.000.000 

1.000.00( 

1.800.00C 

1.600.00C 

61.000.00( 

4.628.700.00C 

22.750.00C 

18.700.00Í 

10.854.65Q.00C 102.000.000 L0.956.650.00C 

O 

a> 

O 
CD 

a 

Û> 
o 

Q. 

a> 

. i 

CL 
CD 

CD 
CD 

TO 



- 12 -

RESUMO GERAL DE FONTES DE FINANCIAMENTO CR$ 1,00 

CÓDIGO 

01 

02 

ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS PRÓPRIOS 

CONVÊNIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS 

TOTAL 

10.946.650.000 

10.000.000 



NO 310 Pág, 23 

OBCRETO 2.384':,de .-07 DE 

ïjùiçoes que 
Lu içSu do iùc. 
acordo com o 

o PR*; 
lho S*' 

"PROFtf Duna. 
Art. 10 

rvód Triquo 

adotara as • v.-
Í.& o artigo 

(Tirt.' 20 - A Sfec 

*.nterioV., 

COA CENTRO EDUCACIONAL 
BAL K DA OUTRAS PROVID'S 

' r"»0 j«- , \*> : JA ni. ião DES « 
das PELO ART. 22, § 8«, 'ITEM II, DA C< 
'T*... 7, dv. LOI. Oojânica DO MUNICÍPIO,, 
DE 1 0 de • SETEMBRO de 1992„ • 

lea criado o Centro Educacional Municipal 
Í:JO ííendea", localizado no bairro do Rangel. 

ARIA Municipal de Educação e CULTISRS 
?.o funcionamento do" Centro'de QUE TRA 

'ílicaçã 

EM 0? 

revogadas ©rsposições 

rd; MUNICIPAL DEí 
DE 1992 il 

/ 
CARLOS hhpm\o v i mo - ft ANGU E I ra 

í r 

ITAPUAN' BOTTO TARGTNQ 
ecretário de EDucaçâo e Cultura 

0 PREFEITO «UNÍCUV 
cunfrrijr,-, pe 3 os ir 
Ç8C Estadual , co.iibJ 
nica para o Ku»i!clr: 

PORTARIA !•>? 
RESOLVE; nor 
de ASSISTENT 
bolo DAS-3, 
RA, matrieel 
PORTARIA, M? 
RESOLVE: nom 
o cargo em e 
lo DAS-?,. tf.!» 
PORTARIA 
PRESOOVE: -'exO; 

ia Central 
riÊ-nto ~ c 

ar SgutXXO fíAM? 
ai i sano de D ire*] 
SSFIN, 
SO do 03 de dei 

-' exonera r GU IEHERME 
ejn comissão de DIPFTQR DO DC 
DAS-2, da 3E0P, 
PORTARIA m ifi'1 rjf» Ç3 d«í d** 
RESOLVE; nomear HERi-ÍES FE LIS 
o cargo cm comissão de 1)1 T 
bolo DAS-2, da SS0P, ficando 
de CHEFE DA SV.ÇjTi nv; FT5CRT.T 
PORTARIA H? 3t2 "de C3 d=v' dex< 
• RESOLVEj nomear fcfcSOtí OOS S> 
eer o cargo ers comissão de.« 
DAS-3 f da SEOP, 21 cindo eas 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE J 
PORTARIA m 363 de 03 de d": 
RESOLVE: nomear FRANCISCO DI 

-ui-çao a RITA DE CASSIA D2 OLIVE 
portaria retroage seus efeitos . 
f de 1392 
' ILHO, matrícula n9 25 ,724, para 
: UN-..".ADE DE APOIO ADMINISTRATIV! 

< de 1992 

•HO TINOCO, matricula i\9~ 4.7?»9E < 

ecjue 

fcro du 199 4 
roS OLIVEIRA, aatrlc 
RETOR DA DIVISÃO OE 
osiscquência deste at 
OJET0S, símbolo DAS-2, 
mbrc de 1992 

SALES PEREIRA, matrícula 8,239, para 
Cer O cargo em comissão de DIRETOR DO'DEPARTAMENTO 0E PROJETOS,, síntbc 
DAS-2, da SEOP, ficando cm consequência deste ato exonerado do cargc 
DIRETOS DA DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES, símbolo DAS-3. 
PORTARIA R9 364 de 9? de dezembro de 193 2 
RESOLVEt exonerar MARIA HELENA PATXAO DE ANDRADE, sdtr'.a;ia n9 4 ,3 53 , 
cargo an comissão de diretor DO DEP ARTAÍ-iEKTC 
boi© DAS-2, da SEPLAN. 
PORTARIA m US do 07 de dezembro de 199 2 
RESOLVE} nomear DORGJVAL ELUXIART0 DOS SANTOS, matrícula 
exercer O cargo eia .comissão de- DIRETOR DO DEPARTAMENTO D 
URBANO, «isnUolo DAS-2, da SEPLAN, ficando em 
narado do cargo dc EEFL»t> d.: Comissão Perina: 
priação, síaho 

:jAMENTO US. 

oní.:equencia des 
nie de Ava lia-; ü 

,;-E.sta oort̂ RLSI 
rttroage sus» efei 

;• HitCTARIA «9^366 de 07 ̂ 'dcieBiirb,:do:i^9 2:-••'' ('::  

RESOLVE} nc-ear HAKIA DO LOCOCO EIFA FERREIRA, 
em comissão de ASSESSOR ESPECÍal 
DE EDUCAÇÃO, da âED&ê 

p.vra ex er cet o e., 
ï|\Lf símbolo DAS-2, do CONSEUSÖ mtlU 

'--„ÍVr*.a' Li retroage seus efeitos •» 03 í 

POETARIA N9 3*y/92 Em,» 0 1 de dezembro DE 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
use das atribuições que ihé são conferidas pelos incisos V e VI "-, 

§8*. do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com d artigo 
60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de JoáodPes 

soa» de 0 2 de abril de 1990» e tendo em vista habilitação obtida f 

através de Concurso Público, objeto do Edital n* 05/92. 

H E S O L V E í nomear s em caráter efetivo,, de 
acorde coro os artigos 21 e 24, da Lei n' 2.380, de 26 de março de 

1979 e Lei Complementar n^ 01 de 12 de novembro de 1990» o pesso
al da relação anexa, para exercer 1 o cargo de CONTADOR, ciass 
301, nível 1, do Grupo Ocupacional^Atividade de Nível Superior, 

CARLOS ALBERTO PIMTO MANGUEIRA 

Prefe/to 

! 
A N E X O A P O R T A R I A N« 3 4 9 / 9 2 

N - « D E 

O R D E M 
N O M E MATRICULA L O T A Ç Ã O 

001 V A L T E R DOS S A N T O S S O U Z A S E A P 

0 0 2 C L É I A T O M A Z D E L I M A 1 8 . Ö 6 1 - 1 SESUH 
003 V A N D E R L E I B A R R E I R O L E M O S 1 8 . 7 1 5 - 1 S E S A U 

0 0 4 M A R I A D A S D O R E S L I M A 1 7 . 3 1 0 S E AD 

005 R E J A N E C O S T A DE A R A U J O 2 3 , 4 0 0 - 1 S E A D 

006" SUELLY G U I M A R Ã E S M O R E I R A 1 8 . 4 9 3 - 5 S E S A U 

007 R E G I N A L D O C I P R I A N O DOS S A N T O S - S Ê A D 

003 AURENITA E U G E N I A DA C O S T A 1 7 . 9 9 2 - 2 S E A D 

Oüd CLODEMIR DA C O S T A N A S C I M E N T O 1 8 , 1 0 7 - 2 S E U EC 
010 E R B E N E A L V E S R/.íaLHO F R E I R E S E A D 

Oil P A T R Í C I A V E L O S O 3 0 R G E S 
S E A D 

012 M A R I A D O S O C O R R O C A R V A L H O 
' S E A D 

013 S A Y O N A R A M A R I A DE O L I V E I R A V I A N A 1 8 „ 2 6 0 S E S A U 

014 '. F R A N C I S C O DE A S S I S T . S O R R E N T I N O SEAD 
0 1 5 A U R I Z E L I A A L V E S D A S I L V A SEAD 
016 S T E L L A D A L V A D E O L I V E I R A • SEAD 
0 1 7 M A R I A J A Q U E L I N A D A N Ó B R E G A D A N T A S 17.168-9 SEOP 
Oi a A N A G L Ó R I A Q U E I R O Z D E A R A Ú J O S O R R E N T I N O SEAD 

JRTARIA NO 3 5 0 / 9 2 Em, Ol de dezembro 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PÊ o/e > 
oso das atribuições que lhe sao conferidas pelos incisos V e V I , l• 

artigo 22, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, ino: 
V e VIII, da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, de 02 de 
de 1990, e tendo, ení vista habilitação obtida através de Concurso pul 
co, objeto do Edital n« 05/92. 

R E S O L V E nomear, em caráter efetivo 
tíe acordo com os artigos 21 e 24, da Lei n* 2,380, de 26 de março d 
1979 e Lei Complementar n2 01 de 12 de novembro de 1990, o pessoa i d 
relação anexa, para exercer o cargo de ECONOMISTA, classe 301, tuve 
1 d o Grupo Ocupacional Atividade de Nívjbl Superior. 

C A R L O S A L , LEERTE P I N T O MAM5UEIR 

J Preísimo 
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ANEXO A PORTARIA N» 350/92 

»8 DE 

ORDEM 
N O M E MATRÍCULA LOTAÇÃO 

001 

002 

003 

004 

005 

006 

007 

oca 

009 

0*10 

011 

012 

013 

014 

15.700-7 

25.819-9 

NILIAN EMILIANO BATISTA 

JOÃO CARDOSO ALENCAR NETO 

MARINEIDE URBANO DOS SANTOS 

MARCOS ANTONIO P. MAGALHÊS 

JURANDY SILVESTRE DE BARROS 

NIEDJA MARIA LIMA E SILVA FERNANDES 18.011-4 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA MENEZES 7.781-0 

GERALDO TRAVASSOS DA SILVA 

EDGARD DALBERTO ROQUE BARRETO . 25.063-5 

ANELY MOREIRA FERNANDES 

MARIA MAURIZETE RODRIGUES FONSECA 

MARIA DE LOURDES ARAÜJO 

LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO" 

IVETE LIRA DE ALBUQUERQUE 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SETRAPS 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

PORTARIA N8 351/92 
Em, Oi de dezenbro de 

; O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas pelos incisos V e VI, § 8 9 do 

artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 

V'e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 d? abril 

de 1990, e tendo, em vista habilitação obtida através de Concurso Públi

co, objeto do Edital n» 05/92. 

R E S O L V E nomear, em caráter efetivo , 

Ide acordo com os artigo* 2 1 e 24, da Lei n» 2.380, de 26 de março de 

¡1979 e Lei Complementar n* 01 de 12 de novembro de 1990, o pessoal da 

relação anexa, para exercer o cargo de ADMINISTRADOR, classe 301 

nível 1, dò Grupo Ocupacional Atividadej de Nível superior. * 

CARLOS ALERTO PlfiTO M> 
Prefeito 

ANEXO A PORTARIA N» 351/92 (Continuação) 

N« DE 

ORDEM N O M E MATRÍCULA LOTAÇÃO 

019 ARNALDO MENDES LEITE 17.646-0 

020 RICARDO LEITE CAVALCANTE PEDROSA 17.993-1 

021 JAIRO JORGE GAMA 

022 MARIA.CELIA FERNANDES CAVALCANTI . 18.238-9 

P23 MARIA BERNADETE VIEIRA DA ROCHA 23.229-7 

024 JOÃO FRANCISCO BARbOSA 25.019-8 

¡¡025 JOSÉ GERALDO DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 

026 CHISTIAN VILAR DE QUEIROZ 

027 LENIRA MARIA SOUZA DE AZEVEDO 

0*28 GUILHERME CAVALCANTE PEDROSA 

029 LIZANE PEDROSA DE A. TORRICO VALENCIA 12.734-5 

030 MANOEL SOARES RODRIGUES lü.869-4 

031 MARINALVA AVELINO ALVES 

032 CLEA MOREIRA DA SILVA 9.032-8 

033 ELÁDIO CLEMENTINO DE CARVALHO FILHO 23.331-5 

034 EVACI FERREIRA DE ABREU 

035 LEUDES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ANEXO n PORTARIA N« 351/92 

SEDEC 

SESAU 

SEAD 

SEAD 

SEPLAN 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEDEC 

SEDEC 

SEAD 

SEAD 

SEFIN 

SEAD 

SEAD 

N» DE 

ORDEM 
N O M E MATRICULA LOTAÇÃO 

001 GERALDO MAGELA DE BARROS FRANCA 

002 VLADIA FIGUEIREDO BORBOREMA DE SOUSA 

003 MARIA EDNA DUTRA CABRAL 

004 ERNESTO BATISTA DE LIMA 

005 CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

006 JOSÉ AUGUSTO CARDOSO FERNANDES MAIA 

007 MARIA DENISE FERREIRA FRADE 

008 NADEUZA DE FÁTIMA CALISTO DA SILVA 

009 RACHEL ALMEIDA DE ATAÍDE 

010 LUNALVA LIRA DA MOTA SILVEIRA 

011 ANTONIO VERECUNDO PEQUENO 

012 MARIA APARECIDA COSTA PONTES 

013 FERNANDO ANTONIO CORREIA DE OLIVEIRA 

014 ILVANIZA MATIA CLAUDIA ROMÃO 

015 PETRUCIO Lltt? CABRAL CATÃO 

016 TEREZA CRISTIANA BRITO VANDELEY CABRAL 

017 LILIAN LIRA AMORIM 

018 ILDAMI BATISTA DE ANDRADE 

SEAD 

16.636-7 
SEAD . 

SEAD 

SEAD 

17.871-3 
SEAD 

16.282-5 
SEAD SEAD 

15.910-7 SEDEC 

16.329-5 
SEAD SEAD 

24.016-8 
SEFIN 

16.223-0 
GAPRE 

15.684-1 
SEAD 

SEAD 

15.917-4 
SEDEC 

14.481-9 
SEAD 

SEAD 

25.038-4 
SEPLAN 

18.366-1 
SEAD 

25.825-3 
. SEAD' 

PORTARIA N» 352/92 Em, 01 de dezembro de 1992 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO HSSüjÊÊL 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incièos V e VI, §8» do 

[artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 

e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de (52 d? abril 

de 1990, e tendo em vista habilitação obtida através de Concurso Publi

co, objeto do Edital n» 05/92. 

R E 8 O L V B nomear, em caráter efetivo , 

de acordo com os artigos 2i e 24, da Lei n* 2.380, de-26 de março de 

1979 e Lei Complementar n» 01 de 12 de novembro de 1990, o pessoal da 

relação anexa, para exercer o cargo de GEÓGRAFO, classe 301, nível 1, 

do Grupo Ocupacional Atividade de Nível Superior. 

l^PINl CARLOS ALBERTO PÍNTO/MANGfltfíRA 

prefeito 

MiV.XQ A PORTARIA N« '352/92 

N« DI 
ORDEM 

M O N I LOTAÇÃO 

001 FRANCISCO DE ASSIS VILAR 

002 IOLANDA TROCOU 

003 SOLANGE MUNI2 MORAIS 

04 NELLISON JORGE DE SOUZA MORAIS 

PORTARIA N» 353/92 

SEAD 

SEAD 

SEPLAN 

SEAD 

Em, -01 de dezembro ae 1992 

O PREFEITO MUiNiUPAL DE JOÃO PBSSOAO0 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , (8* 

do artigo 22 da C o n s t i t u i ç ã o Estadual, combinado com o artigo 60, in

cisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, dt 

02 de abril de 1990, e tendo em vista habilitação obtida através de 

Concurso Público, objeto do Edital n* 05/92. 

R E S O L V E nomear, em caráter efetivo , 

de acordo com o artigo 21 e 24, da Lei n« 2.380, de 26 de março d» 1979, 

e Lei Complementar n» 01 de 12 de novembro de 1990, o pessoal da relátfj 

ção anexa, para exercer o cargo de TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL , 

classe 301, nível 1, do Grupo OcupacionaljAtividade de Nível Superior 

CARLOS ALBERTO kINYO M A C E I R A 

PVEFELFT/ 



ANEXO A PORTARIA N» 353/92 
PORTARIA NO 381/92 

NI DE 
ORDEM 

N O M B MATRICULA LOTAÇÃO 

001 DIALINDA MADRILENA FEITOSA SILVA SECOM 

002 ANA LUCIA PESSOA DE C A R V A L H O NEVES 24.095-7 SETUR 

003 MARIA DAS GRAÇAS AMARO DA SILVA 11,988-1 SEDEC 

004 JOSÉ ANTONIO D£ OLIVEIRA SECOM 

005 LELLY MARIA BOTTO PEREIRA 15,873-9 SECOM 

006 REJANE MEDEIROS BORGES SEÇOM 

007 MARIA ÇERSIANE CARNEIRO CAVALCANTI SECOM 

008 MARIA APARECIDA SILVA DE MELO ie.,423-ò SESAU 

009 MARIA DE FÁTIMA MOURA RODRIGUES 23.773-6 SECOfo 
olo VERÔNICA MARIA CORREIA LIRA 25.455-0 SECOM 

PORTARIA Nt 356/92 En, Ol de dezembro de 1992 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 

parágrafo 8« do artigo 22» da Constituição Estadual, combinado com 

o artigo 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de 

João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e tendo em vista habilitação 

obtida através de Concurso Público, objeto do Edital n> 04/92. 

•
R E S O L V E I nomear, em caráter efetivo, de 

ordo com os artigos 21 e 24, da Lei n» 2.380 de 26 de março de 

1979 e Lei Complementar n« 01 de 12 <íe novembro de 1990, SYLVIA FER 

NANDES GADELHA D E OLIVEIRA, matricula n» 24.048, para exercer o. car 

go de FISIOTERAPEUTA, classe 301, nivel 1, do Grupo Ocupacional Ati 

vidade de Saúde Pública, com lotaçã^ na SECRETARIA DE SAÜDE (SESAU). 

CARLOS ALEfERTÕ PINT| 

/Prefeito 

POETARIA Ti» 3^7/02 

•1 

G PREFEITO MUNICIPAL D E J O Â O ^ p Ó s O A , 
uso «los ntribxjtççc» ou" .lhe sno conferidas, pelor i i s o s V 

§8*, rio srtlflo 22' dft Çons* i tuteio- Ss"n4uo!, conM.iKado com o v 

0C oO, incisos V <!»' V* H , *ia Lei; Orgânica para •?/•••u'-iclpio t}<* 

Ressoa, de 02 do abri 1 '\r 1000. ••> tendo em yXxf* habilitação 

p^a através de Concurso Público, obje• o do Edital n« 04/9.2 

R E 8 OL V 15 v nonear, en caráter efe? 

acordo co;.i os artigos 2l ? , da Lei n» 2.380, do 2S de 

1979 e .Lei Complementar ne 0«, rir.- 12 de novembro de 1900, /o 

constante da relaçat >xa, . exerce - o darj'o de E!iir! 

classe 3CL, nível-.1, do Grupo Ocupacional Atividade de S a ^ d e 

ca, con lotação na SECRE7AHJA DE SaJjdE ( S E S A U ) 

C A R L O S A L B 

ANEXO A PORTARIA N» 357/92. 

Nome 

Sandra Lúcia COsta Heposo 

Adel Ide Pero Ira da S. Sobral 

Jair Caroca da Silva 

Josroarina Ferreira de Souza 

Maria Lúcia Valério 

Mari Iene'Fernandes daiaquias . 

Verónica Ebrahim Queiroga 

Adriana Maria Pereira Barbosa 

Maria do Carmo Carneiro Guedes 

Augusto Daniel Marques 

Matricmün 

^7.23¿ 

IB.092 

/24 .327-5 

f 2 4 . S S 7 - - Î ? 

líB.553-$ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 63, item V I , da Lei Complementar 

n0 26 de 04 de Dezembro de 1981 e artigo 7 0 , item V I , da Lei no 

4601 de 26 de Dezembro de 1964, e tendo em vista o que consta no 

oficio 091/92 da FEPAC, de 10.12.92, 

R E S O L V E 

I - Designar o SR. JOSILDO DIAS PAREDES, par? compor 

O Conselho de Transportes Urbanos-CTU, da Superintendência de 

^ « § p © r t e s Públicos-STP, como representante da FEPAC - FEDERAÇÃO 

T l w ~* DÊ ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, tendo como suplente o SR*. 

EDMUNDO FERREItv. 

nK FONTES. 

II - Esta porte»-
entra em vigor na data de sua publi 

^ P R E F E I T O / 

C O N V Ê N I O 

Convênio que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de João Pes 

soa e a Creche.Nossa Senhora de 

Fátima. T í 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, situada à Av. Antonio Rabelo, s/n» - Varadouro, representada 

neste ato pelo Prefeito D r . CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA e a C r e 

che Nossa Senhora de Fátima representada neste ato pelo seu Presiden 

te Cleonilda M a r i a dos Santos Firmo, com sede e foro à rua d a Fabri

c a n a Favela do Timbó, n a cidade de João Pessoa, Estado d a Paraíba , 

celebram o presente convenio n a forma das cláusulas e condições se

guintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 presente convenio £em por objetivo , 

estabelecer um regime de colaboração com a Creche Nossa Senhora de 

Fátima para ajudar o desenvolvi <ento de suas ações em benefício d a 

C r i a n ç a . 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Prefeitura Municipal de João Pessoa V 

re p a s s a r á mensalmente, a importância correspondente a 1 00 (cem) Va

lor P a d r ã o do Município ( U V P M ) , ou outro Índex ador que venha a ser a 

dotado !pelo M u n i c i p i o . 

CLAUSULA TERCEIRA - A Prefeitura poderá, sempre que possí

v e l , colocar á disposição d a Creche N o s s a Senhora de Fátima, pessoal 

especializado e de apoio, que se dispuser a trabalhar de acordo com 

os objetivos d a Creche. 

- • CLÁUSULA QUARTA - A Prefeitura não interferirá na Adminis

tração da Creche, manterá, apenas," a Supervisão do desempenho do pes 

soai colocado à sua disposição. 

CLÁUSULA QUINTA - A Creche Nossa Senhoria de Fátima remete 

1 rá a Prefeitura, até o d i a 26 de cada m ê s , a frequência do pessoal 

coíocado à sua disposição. 
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CLÁUSULA SEXTA - Fica estabelecido, que ao término, deste 

Convênio, o pessoal que se encontrar à disposição d a Creche, retorna 

rá imediatamente à Prefeitura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Este te^mo, mediante assentamento das 

partes convenentes, poderá ser modificado através de Aditivo ou res

cindido automaticamente, por inadimplência de quaisquer de suas cláu 

aulas. 

CLÁUSULA OITAVA - A Creche Nossa Senhora de Fátima se com

promete a : 

a) Enviar mensalmente à Coordenadoria Geral de Contabilida 

de - S E F I N . a prestação de contas d a importância reoassada 

b ) Proporcionar um quadro de funcionários habilitados su 

assistir as crianças; 

c ) Adotar o regime pedagógico de tempo integral, de segun

da a sexta-feira; 

d) Proporcionar condições físicas para o bom desempenho nosj 

tfabalhos. " j 

má CLÁUSULA NONA - O presente Convênio, entrará em vigor 

PÉrtirda data de sua assinatura e terá vigência por tempo indert^mi 

nado¬ 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirimir quaisquer questões dec^rren 

tes da execução deste convênio, que não possam ser resolvidas j pela 

n e g a ç ã o administrativa, as partes elegera o foro d a Cidade de / João 

Pessoa, Estado d a Paraíba. 

- E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presei 

te instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, n a presença 

de testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus Juri 

dicos e legais efeitos, era Juízo e fora dele. 

João Pessoa, 01 de outubro de 1992 

IGUEIRA 

MARIA APARECIDA ANDRADE COSME BRITO 

FRANCISCO DOS SANTOS 

ZENAIDE AZEVEDO DE ANDRADE 

16.311-2 Diretor Adjunto DAS-3 

23.433-8 Coord.Pedagógico 8CBDAS-3 

15.920-* Sec. Geral 8QXDAH3 

CARLOS ^LBEHTO P1  

Prefeit« 

CLEONil&A'^ttARlA DOS SANTOS FIRMO 

Presidente 

Z^-ïté" MED] 

Secretario do Trabalho e Pro 

moção Social. 

A O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO TKSSOA, no uso 

<fas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI,§82; 

do artigo 2 2 , da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 

incisos V e VIII, da Lei. Orgânica para o Município de João Pessoa, 

de 02 de abril de 1990. / 

PORTARIA NS 38Q de 07 de dezembro de 1992 

RESOLVE: nomear JOÃO RIBEIRO DA SILVA, matrícula.n* 11.352-2, pa

ra exercer o cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAS-3, 

do Centro de Capacitação de Professores, da SECRETARIA DE "EDUCA -

ÇÃ0-E CULTURA (SEDEC). 

PORTARIA N2 372/92 de 07 de dezembro de 1992 

RESOLVE: NOMEAR os servidores constantes da relação abaixo, para 

•os cargos comissionados do Centro Educacional "Dumerval Triguei

ro Mendes", da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC )»de acordo 

com o Decreto n2 2.384, de 07 de dezembro de 1992* 

Nome Matrícula 
Símbolo 

CICERA LEITE 

MARCONI EDSON GOMES 

MARIA MÉRCIA DE LIMA RIBEIRO 

9.951-1 Diretor DAS-2 

12.590-3 Diretor Adjunto DAS-3 

22.965-2 Diretor Adjunto DAS-3 

PORTARIA N2 378 de 16 de dezembro de 1992 

RESOLVE: nomear PHILIPE AUGUSTO SÁ,GONÇALVES DE MEDEIROS, matricu

la n2 26.913, para exercer o cargo em comissão de MEMBRO, da conns_ 

sao Permanente de Avaliação de Bens e Imóveis, símbolo DAS-3, fla 

SECRETARIA DÈ PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO (SEPLAN), em substituição 

a DORGIVAL DOS SANTOS ; matrícula n2 2.093. Esta portaria retroage 

os seus efeites a 01 de outubro de 1992. 

PORTARIA N2 379^de 01 de dezembro DE 1992 

RESOLVE: nomear", em caráter EFETIVA, de acordo com os artigos 21 e 

2 4 , da Lei n2 2.380, de 26 de março de 1979 e Lei Complementar nS 

0 1 , de 12 de novembro de 1990, o pessoal constante da relação ane

x a , para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, classe 1C4, 

niveí 1, do Grupo Ocupacional ATIVIDADE TÉCNICA DE APOIO ADMINIS

TRATIVO , com lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

ANEXO A PORTARIA NS 379/92 

NOME MATRÍCULA 

GERSON T0MAZ DA SILVA 

JOSÉ ROBERTO V. DA SILVA 

J0SIAS DE MIRANDA FERREIRA 

MÔNICA DE LOURDES P. DA SILVA 

FERNANDO JOCILIO V. CARNEIRO 

MARCONI DA COSTA FERREIRA. 

JEAN CARLOS DE LIZ 

MERILAND DE SOUZA CUNHA 

MARIA DA SALETE M . DE ARAÚJO 

JOSÉ TAVARES DE MELO 

MARIA ALÉCIA LOBO MAIA 

SÔNIA MARIA MELO L. DE FIGUEIREDO 

RITA FERREIRA FORTE 

ALLAN DE BARROS E SILVA 

MILENA DE FREITAS B. NEVES 

ADAILTON FIRMINO BARBOSA 

EVANDRO LUIZ FEITOSA TRAJANO 

MARILEIDE DE SOUZA CUNHA 

NEILIAN DUARTE R. DE SOUZA BRANCO 

MARIA SUZETE DA C. RAIMUNDO 

nÊT.TO MARTINS PEREIRA 

23.882-1 

24.563rl 

24.829-1 

24*. 978-5 

14.763-0 

15.533-1 

14.778-8 

14.762-3 

15.924-7 

15.851-8 

17.710-5 

16.875-1 

25.573-4 

24.286 

S E C R E T A R I A 

A DM I N IS T R A C Ã0 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, nc " 

uso daá atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV da 

Lei Orgânica para o município de Jo|o Pessoa, de 02 de abril de 

1990 e consoante a delegação de competência expressa nes Decre

tos munickpais n2 1.781, 1.783 de 22 de março de 1989 e 2.059 

de 31 de jjaneiro de 1991. 

PORTARIA tfe 1.617/92 de 07 de dezembro de 1992 

RESOLVE: exonerar, a pedido, CÍCERA LEITE, matricula n2 9.951-1, 

do cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAS-3, do Centro 

de Capacitação de Professores, da SEDEC. 

PORTARIA NS 1.619 de 16 de dezembro de 1992 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, licen

ça para trato de interesse, particular a ÂNGELA MARIA PEQUENO D I 

LUNA FREIRE, matricula nS 18.885, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 

2.1, Ciasse 301, lotada na SEDEC, 

PORTARIA N2 1.620/92 de 16 de dezembro de 1992 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02' (dois) anos, licen

ça para trato de interesse particular a ZULEINA MARTINS DE ARRUDA, 

matrícula n2 11.056-6, ORIENTADOR EDUCACIONAL, MAG. 2.4, lotada na 

SEDEC, de acordo com o artigo 136 da Lei n2 2.380. 

PORTARIA N2 1.621 de 07 de dezembro de 1992 

RESOLVE: exonerar, a pedido, MARCONI EDSON GOMES\ matricula ne 

12.590-3, do cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO, da Escola Munici 

pai Augusto doi Anjos, Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

PORTARIA N2 1.622 de 0 7 de dezembro de 1992 

RESOLVE: dispensar, a pedido, FRANCISCO DOS SANTOS, matricula n2 

23.433-8, da furicão de COORDENADOR PEDAGÓGICO da |Escola Municipal 

Augusto dos Anjo^, Classe A, da SEDEC." ç ° 9 1 * ' 1 
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ioRTARIÁ Nfi 1.627 de 17 de détémbro de 1992 

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades a servidora KÂTIA CAL-

ZAVARA DE ARAÚJO, matricula nfl 12.148-7, REGENTE DE ENSINO I, lo

tada na SEDEC, que se encontra de licença para trato de interesse 

particular. 

PORTARIA N 2 1.628 de 17 de dezembro de 1992 

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades o servidor FERNAIíDO 

JOSÉ DE ARAÚJO MELO, matrícula n« 9.580-0, AGENTE ADMINISTRATIVO 

A , Grupo ASG-4, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, que.í* 

encontra de licença para trato de interesse particular. 

PORTARIA Nfi 1.636 de 16 de dezembro de Ï992 

RESOLVE: tornar sem efeito a portaria n* 1.279/92, com vigência 

de 09 de setembro de 1992, que concedeu licença para trato de va¬ 

teresse particular, pelo prazo de 01 (hum) ano, a servidora ROCA 

SAMARA DA CÂMARA SILVEIRA, matricula n» 23.001-' .PROPESSOR NÍVEL 

MÉDIO, 1.1. Classe 201, lotada na SEDEC 

. ^ R T A K \ N 9 1.644/92 de 21 de dezembro de 1992 

RESOLVE:'exonerar, a pedido, ELLEN ROSE DE MENEZES DUARTE, matricula 

ns 16.419-4, ODONTÓLOGO, Classe 301, nivel 1, lotada ná SEDEC, 

PORTARIA NS 1.645 de 21 de dezembro de 1992 

RESOLVE: colocar à disposição da FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE A S S I S 

TÊNCIA-LBA, com direitos e vantagens, HAMÍLCAR PINTO VIDAL, matricu

la nô 8.283, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 2.1, Classe 3 0 1 nivel 

3, lotado na SEDEC, até ulterior deliberação. 

PORTARIA Nfi 1.646 de 21 de dezembro de 1992 

RESOLVE: designar FRANCISCA DE QUEIROZ SILVA, matricula nô 17.141, 

para exercer a função gratificada estabelecida no artigo 10 da Lei 

nfi 6.166, de 02 de outubro de 1989, na Escola Municipal José Améri

co de almeida, Classe A, da SEDEC, 

^ 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe con

fere, DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL: 

PROCESSO Nfi 

26.083/92 

25.098/92 

25.055/92 

Genilson Emidio de Souza 

Alisson de Araújo Torres 

Maria da Penha Silva 

MATRÍCULA 

. 8.902 

11.227-5 

12.188 

DIAS 

180 

180 

150 

PORTARIA NS 1.281 DE 31 DE SETEMBRO SE 1992 

RESOLVE: 

NOMEAR MARCOS TADEU RODRIGUES SIMOES, matrícula de nfi 

14.588-2, para exercer na qualidade de Pres idente , símbolo DAS 

3, da Comissão Setor ia l de L i c i t a ç ã o , na SECRETARIA DE PLANEJA 

A V I S O S ED IT A IS 

C O M U N I C A Ç Ã O 

A Comissão de Obras e Serviços de Engenharia 

da SEOP, Comunica as Firmas interessadas, que foi efetua 

do o Julgamento das Propostas referentes a Concorrência' 

n* 0 2 / 9 2 para Construção do Prédio. Sede da Secretaria de 

Educação. 

As três primeiras firmas classificadas foi sr: 

CONSÓRCIO ANTARES/METROPOLITANA . . . . . . . .1» Lugar 

EIT-EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A. . . . . . . 2 « Lugar 

ENGEFORM - S/A .3« Lugar 

loao Pessoa 

ENG 9 Jose 

1992 

za da Franca 

AVISO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 116 002/92 

da A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, através 

Secretaria de Obras Públ icas , avisa as firmas interessadas 

que o julgamento da Tomada de Preços nQ 002/92, para recupera 

m m ~> 

çao e implantação de' drenagem nos Ba irros : \ 

Cabo Branco 

Torre 

Centro e - \ 

Cruz das Armas, 
Jii. 

ficam adiado para o dia 30 ( t r i n t a ) de outubro deste 

exerc íc io , na sede da SEOP, à Avenida Rio Grande do Sul , 721, 

PR0C.N9! 

E.STAD0 DA PARAÍBA" 
PREFEITURA M U N I C I P A L D E JOSO PESSOA 

AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PROCESSOS DEFERIDOS / DE SERVIDORES ÇUE pPfAflAH Pfl-0 R(SÇ?IME ESTATUTÁRIO 

< L E I NP, $m$íl f DECRETO NS" 2 . 3 4 2 T V 

NOME DO SERVIDOR I MATRIC. S 0RG/0RXG.S CARGO ANTERIOR J CARGO ATUAL 

134/92 í 
133/92 
037/92 
.1.36/92 
137/92 
138/92 
.1.39/92 . 
140/92 
141/92 
409/92 
•5.46/92 
.1.47/92 
145-/92 

S e v e r i na >tí„' do Nasc i mjenfro í 
J o » é B e s e r r » de Ará«i j o : J. 

,An$ C r i s t i n a A l v e s . d e fiel o I 
E1 Ian e F r a n c i s c a San t ana ' • 
Ed i .1 b e r t ò F • Per e i r a " " ~l 
G i l s o n H o n o r i o da S i l v a '} 
Hermani Mousinho d » S i l v a " ! 
Josen i l d Q B a r b o s a P a f x S ò ! 
Josman Lopes- S 
J o s é H a r l e y D- C a r d o s o .! 
C a r l o s R o b e r t o F. Santos";"! 
R i somar F . V a s c o n c e l o s ' • '* I 
A l u i z i o R o d r i g u e s da S i l v a ! 

1 . 5 7 0 - " 
Í.499-
1.816 -3" 
1-130-4 • 

" / 5 7 3 - S ~ 
' 627-1¬ 

1.819 -0 
1 .610-1 ~ 

604~Í~ 
14 - 8 6 3 - 6 
l «5 , 9 2 6 - 3 -
14.97B-1 

.i;-öai-,,r"' 

EMLUR 
EMLUR 
EMLUR 
EMLUR' 

" EMLUR* 
EMLUR 
EMLUR 
EMLUR 

"EMLUR" 
PMJP 
PMJP -
PMJP 
EMLUR 

— r . r . 

Agente Limpeza U r b a n a ! 
Agente Limpeza U r b a n a ' 
A g é ri t é ~ LI m P e z a U r b an a 
Agente Limpeza U r b a n a 
A u x . S e r v i ços G e r a i s 
Aux - S e r v i cos G e r a i s 
M o t o r i s t a " " " 
A g e n t e L'impeza U r b a n a 
Aux." S e r v i ç o s Ger a í s " 
A n a l i s t a dè S i s t e m a 
M o t o r i s t a " : ; ~ 
Motor i st a; - - - - -
M o t o r i s t a ""y 

Agente Limpeza Urbana 
Agente L'impeza Urbana 
Agente A d m i n i s t r a t i v o 
Agente Limpeza Urbana 
Aux - Ser V i c o s Ger a i s 
A u x . Sferv j cos Gera i s 
M o t o r i s f a ' 
A g e n t e Limpeza J^bana 
A u x . S e r v i ç o s O e r a i s 
Engenheiro 
Mot or If t a 7— ; ' "~ "r " "'" 
Motor i sta 
M o t o r i s t a 

«EGS SeRGÍOhfc: TARSO V I E I R A 
S u p S S r i n t e n d e n t e 

MAR E$ ÖUARTE 
n a n c e i r o •= 
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